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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 (BB 921736) 

 

SOLICITANTE  

Empresa HOBECO SUDAMERICANA LTDA 

 

OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Aquisição e instalação de uma rede meteorológica composta de 23 (vinte e três) 

plataformas de coleta de dados agrometeorológicos – PCD, com peças de 

reposição, treinamento, cercado de proteção e instalação completa (lote 01) e 

aquisição e instalação de uma rede meteorológica de monitoramento do clima 

urbano composta de 50 (cinquenta) plataformas de coleta de dados – PCD, com 

peças de reposição, treinamento, cercado de proteção e instalação completa (lote 

02). 

 

PROPOSTA DO PROJETO 

Inicialmente o processo de aquisição de redes de monitoramento meteorológico 

deverá implementar no estado da Paraíba uma rede moderna, com as atuais 

tecnologias existentes e que tenham um alcance temporal de uso de no mínimo de 

dez anos de funcionamento ininterrupto. 

As Plataformas de Coleta de Dados (PCDs) objeto deste certame são 

equipamentos formados por vários módulos, podendo, os mesmos, serem 

montados por componentes de diversos fornecedores e/ou fabricantes de todas as 

partes do mundo.  Assim, o sistema integrado deverá suprir todas as necessidades 

de entradas e saídas aceitáveis para conexão dos diversos componentes, tanto a 

nível atual de fornecimento, quanto para ações futuras da própria AESA e de seus 

parceiros no que tange a aquisição de novos componentes e/ou sensores e a 

flexibilidade de modulação do projeto, tanto para fins de monitoramento, quanto 

para fins de pesquisa, sendo assim necessário um produto que esteja aberto a 

muitas possibilidades de configuração conforme elencado no termo de referência. 
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Deste modo, o equipamento proposto deverá prover de uma gama de conexões de 

modo a suprir a necessidade atual e futura e abranger todas as tecnologias de 

interesse e uso da AESA (presente e futuro). 

Não se trata apenas de um projeto de uma simples estação meteorológica e de 

estudos de clima urbano, com sensores “plug and play” e que apenas serviria para 

monitorar variáveis estáticas e sem projeto de expansão, e sim de uma moderna 

rede de monitoramento, não só para avaliação do clima, mas sim também para 

estudos de pesquisa e criação de uma rede de monitoramento de alertas e que 

devem futuramente serem interligados aos sistemas de comunicação da Sala de 

Situação de Riscos Hidroclimáticos.  

Assim, para isto, o equipamento deverá prover não só de um sistema de medição 

de tempo e clima, mas de uma poderosa ferramenta a serviço do Governo do 

Estado da Paraíba, para monitoramento, observação, sistema de alerta e fonte de 

pesquisas para a AESA e seus parceiros, a exemplo da Secretaria de Agricultura 

Familiar e Desenvolvimento do Semiárido - SEAFDS, da Empresa Paraibana de 

Pesquisa, Extensão Rural e Regularização Fundiária - EMPAER, e do Projeto 

SEIRA/COOPERAR. 

Não obstante o fornecedor não deve induzir para que uso ou formatação o projeto 

deve ser direcionado e sim, a administração pública, com sua experiência, 

necessidades e projetos futuros, que não são conhecidos pelos fornecedores, é 

que devem delinear o tipo de produto e as especificações técnicas que desejam 

para suas necessidades, presentes e futuras. 

Neste caso, previsto no termo de referência uma estação completa, modulada e 

com diversas possibilidades de conexões e atendendo os diversos protocolos para 

uso futuros e que produzem um equipamento final completo e com diversas 

possibilidades de uso. 

No nosso entendimento não se fala em fabricantes e que inclusive não deverão 

fazer parte do processo licitatório, por não constituírem legalmente amparo 

comercial e sim na linha de produção e construção de módulos de equipamentos, 
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executamos aqui fornecedores, que são no atual mercado globalizado os que 

podem deter a formatação do fornecimento de equipamentos modulados de 

diversos fabricantes formando uma integração entre componentes e que 

constituirão o exigido nos termos lote 1 e lote 2.  Não existe fabricante único de 

todos os componentes e a constituição jurídica dos fornecedores do certame são 

empresas jurídicas do ramo comercial a serviço do fornecimento de equipamentos. 

Assim, com relação aos itens citados 8.4.1 e 5.2.4.1, especificações básicas 

mínimas e conexões do datalogger foram definidos para que o equipamento possua 

entradas/saídas de conexão para diversas situações técnicas que possam 

aparecer, inclusive garantindo assim que todos os possíveis fornecedores possam 

modular seus componentes/sensores com maior flexibilidade de escolha, maior 

gama de opções sem determinadas amarras que impeçam a garantia de uso de 

diversos equipamentos e de diversos fornecedores. 

Além do mais o citado na especificação, itens 8.4.1 e 5.2.4.1, são entradas e saídas 

de conexão com protocolos de funcionamento já conhecidos mundialmente e de 

ampla gama de aplicações, não sendo nenhuma tecnologia de difícil acesso ou 

operacionalização e todas as tecnologias já estão estabelecidas no mercado a 

muitos anos e de uso comum entre os diversos fabricantes mundiais.  A AESA não 

deve se adaptar aos fornecedores e sim os fornecedores se adaptarem ao proposto 

no referido termo de referência. 

 

ENTENDIMENTO AO PEDIDO 

Não se pode olvidar que a licitação na modalidade pregão eletrônico caracteriza-se 

pelo objetivo de imprimir celeridade e eficiência nas contratações públicas, por meio 

da simplificação das regras procedimentais, condicionada aos princípios básicos 

estabelecidos em lei.  

Entendo que um dos princípios da licitação é a garantia da ampla concorrência, 

entretanto, tal princípio não pode ser tomado isoladamente, antes, deve ser 

interpretado e sopesado conjuntamente com outros importantes princípios, tais 
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como a razoabilidade, proporcionalidade e eficiência nas contratações. Sendo 

assim, não há que se falar em ilegalidade ou alegação da existência de cláusula 

“comprometedora ou restritiva do caráter competitivo”, mas apenas o primado pela 

melhor proposta e que atenda ao proposto no edital e que reflete, consequente, 

contratação que garanta o atendimento do Interesse Público e suas necessidades. 

Exigências contidas no edital a fim de delimitar o objeto ideal a ser adquirido pela 

administração pública devem ser feitas com observância dos requisitos que se 

prestam à sua finalidade, contudo respeitando o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e as formalidades exigidas no certame.  

Não há que se falar em ofensa ao princípio da proposta mais adequada, dentro do 

proposto em um edital, uma vez que os princípios norteadores da licitação pública 

devem ser entendidos em sua complexibilidade, completude, e não interprestados 

isoladamente, ou privilegiando um em detrimento do outro.  

Não se pode deslembrar que a administração pública deve sim buscar seleção da 

proposta mais vantajosa, porém sem comprometer os demais princípios atinentes 

ao julgamento e processamento da licitação tais como: legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao 

instrumento convocatório e julgamento objetivo das propostas.  

Diante disso, percebe-se que na licitação os concorrentes e o próprio Poder Público 

ficam e devem estar totalmente vinculados ao edital de convocação, que é um 

instrumento onde estão estabelecidas as regras do certame, condições e cláusulas 

específicas para posterior contratação, visando à qualidade e a segurança do 

serviço público. 

Neles são delineados os procedimentos, as propostas, a documentação, o 

julgamento e o próprio contrato.  Neste sentido, dispões o art. 41, caput, da Lei n° 

8.666/93 “A administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada”, desta forma a proteger o processo e a 

garantir o produto ou serviço estritamente as necessidades e entendimentos do 

adquirente dentro das suas necessidades e proposituras. 
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Assim, a administração pública não deve se subordinar ao entendimento do 

fornecedor sobre o risco de ser induzido a adquirir bem, produto ou serviço de 

menor qualidade ou funcionalidade ao especificado, visando apenas a garantia de 

uma maior participação e sim, o fornecedor deverá se adequar ao solicitado pela 

administração pública, atendendo assim, plenamente as necessidades e anseios 

do projeto. 

 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO  

A vinculação ao edital é, portanto, um princípio inerente a todo procedimento 

licitatório, pois estabelece as regras do certame, de modo a garantir, dentro da 

própria licitação, a justa competição entre os concorrentes.  

Assim, a partir do momento em que as empresas se dispõem a participar de uma 

licitação, recebem as regras a que estão submetidas, e se comprometem a cumprir 

a exigência estabelecidas.  

Outro princípio inerente às licitações é o da isonomia ou igualdade entre as partes, 

sendo que de acordo com o art. 37, XXI, da Constituição Federal, resta claro que: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da união, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Município obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras, alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.  

Na mesma linha de pensamento, conforme já afirmou o ilustre Des. Volnei Carlin, 

“o princípio da isonomia deve ser interpretado de forma sistêmica ao princípio da 

vinculação do edital, pois este estabelece as regras do certame e aquele garante, 
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A alegação que as exigências ferem a competividade não se sustentam, pois dentre 

os principais fornecedores do equipamento que demonstraram interesse em 

participar do certame, pelo menos 02 (dois) que já apresentaram proposta no ato 

do levantamento de preços e confirmaram participação e concretamente atendem 

as exigências do termo de referência, podendo ainda, haver mais fornecedores no 

mercado.  Nenhum dos fornecedores que confirmaram participação do processo 

não são fabricantes. 

Em caso semelhante, o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, conforme 

Processo REP 18/01111240, em Processo Licitatório realizado no ano de 2018, 

com aquisição de produtos e solicitação de impugnação semelhante cita: “ Desta 

feita, sustenta que não houve ofensa ao princípio da igualdade, mas atendimento 

da eficiência, economicidade, etc. Outrossim, “o fato de a empresa (representante) 

não possuir produto nas condições exigidas pelo edital não significa que está sendo 

violada a isonomia ou que seu reclame deve possuir respaldo”, ou que esteja 

direcionada”. 

O ilustre Hely Lopes Meirelles (Licitação e Contrato Administrativo, 13ª Edição, Ed. 

Malheiros, pg. 25) diz que: “Licitação é o procedimento administrativo mediante o 

qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para a contrato 

de seu interesse. Visa a propiciar iguais oportunidades aos que desejam contratar 

com o Poder Público, dentro dos padrões previamente estabelecidos pela 

Administração, e atua como fator de eficiência e moralidade nos negócios 

administrativos”.  Portanto, licitação sendo um procedimento administrativo, se 

sujeita a uma série de atos, que finda com a adjudicação do objeto da licitação ao 

vencedor do certame. O edital, que é lei da licitação, traça as diretrizes a serem 

obedecidas pelos interessados na seleção, não se podendo olvidar que nos pontos 

omissos, haverá regência supletiva da Lei de Licitações e Contratos, Lei n° 

8.666/93. 

A licitação gesta um contrato de risco ou deve atender as exigências estritamente 

descritas no edital e/ou termo de referência construído pela administração pública 

e não se subordinar ao entendimento do fornecedor.  O fornecedor é que deve se 

adequar ao solicitado pela administração pública. 
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Desta forma, justifica-se a necessidade de o equipamento possuir as características 

descritas no edital de modo que são relevantes para a prestação de serviço a que 

se destinará o equipamento, tratando-se de questão específica que visa garantir a 

completa harmonia e sincronização entre o esperado no projeto, de modo a 

assegurar o previsto no termo de referência, que não ofende a isonomia, mas, isto 

sim, tem em vista melhor atender o interesse público.  

Em suma, não é ilegal a exigência enfocada, que objetiva a execução mais célere 

e eficiência do objeto do contrato. Ademais, acreditamos que a ampla concorrência 

será certamente atendida, pois o objeto proposto pode ser atendido por no mínimo 

04 (quatro) fornecedores no Brasil e que estão aptos a participar do certame e que 

seguramente se somarão a outros interessados.  

Inclusive, destes 04 (quatro) fornecedores existentes no Brasil, no mínimo 02 (dois) 

já demonstraram total interesse em participar do referido certame e deverão estar 

totalmente adequados ao proposto nos termos de referência e ao edital.  

Assim, sabendo que no mercado há outros fornecedores que atenderão às 

exigências editalícias e os demais, poderão evoluir para um equipamento mais 

completo, moderno e que satisfaçam os anseios da administração pública em exigir 

um projeto mais complexo que os usuais normalmente apresentados e que 

apontem para as atuais tecnologias existentes e que atendam integralmente o edital 

proposto. 

 

RECOMENDAÇÃO 

Diante do exposto, recomendo o recebimento da impugnação interposta pela 

empresa HOBECO SUDAMERICANA LTDA, da qual discordo do mérito.  Ato 

contínuo, no mérito, com base nas razões de fato e de direito acima desenvolvidas, 

especialmente levando em conta a manifestação e os interesses da área técnica 

competente, sugiro pela improcedência do pedido formulado, uma vez que este não 

se mostrou suficiente para uma atitude modificatória no edital e/ou no termo de 

referência, por não haver nenhuma ilegalidade ou rompimento de princípio 
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licitatório, além de não ter apresentado uma proposta clara aos anseios da 

administração pública. 

Assim, diante dos fatos e fundamentos apresentados, este parecelista opina por 

não acatar a solicitação de impugnação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

(BB 921736), proposta pela empresa HOBECO SUDAMERICANA LTDA, apesar 

da tempestividade e no mérito julgá-la IMPROCEDENTE, pelos fundamentos 

descritos acima. 

Por consequência, destes atos, recomendo que mantenha o Edital e os termos de 

referências em seus formatos originais, para a realização da sessão referente ao 

Pregão Eletrônico nº 001/2022 (BB 921736), sobre pena de que, suas modificações 

e/ou suspensão, possam promover dano irreparável ao proposto neste processo.  

 

 

  João Pessoa, 02 de maio de 2022. 

 

 

 

Alexandre Magno Teodosio de Medeiros 
Gerente Executivo de Monitoramento e Hidrometria – matrícula: 111.005-5 
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